
 

 

    

Lei Nº  786/2017 

 

 

“Suprime-se o § 3º do Artigo 10 da Lei nº573/2010 que cria o 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS no 

Município de Barra Bonita e dá outras providências”. 

 

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade aos incisos I , III 

do art.73º e,  art.147º da Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997; 

 

FAÇO SABER , a toda a população do Município que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica suprimido o § 3º do Artigo 10  da Lei nº573/2010, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 10. O quadro de pessoal mínimo necessário para atuar 

junto ao CRAS, conforme disposição da Norma Operacional 

Básica da Assistência Social – NOB/SUAS 2005 terá a seguinte 

composição: 

 

V - Coordenador do programa CRAS. 

 

 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente em 

cada exercício financeiro. 

 

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Barra Bonita / SC, 24 de fevereiro de 2017. 

 

  

 

 

MOACIR PIROCA 

Prefeito  Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


